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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 3 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 81, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.
Altera o Decreto Judiciário n. 765, de 20 de setembro de 2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do expediente
n. TJ-ADM-2025/05594,

DECIDE

Art. 1º Altera a alínea l) do inciso I do art. 1º do Decreto Judiciário n. 765, de 20 de setembro de 2024, que passa a viger com
a seguinte redação:
Art. 1º........................................

I - Titulares:

l) Antônio Jair Batista Santos Filho, servidor representante do SINTAJ;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 82, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.
Altera o Decreto Judiciário n. 407, de 17 de maio de 2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do expediente
n. TJ-ADM-2024/99795

DECIDE

Art. 1º Introduz o inciso VII ao art. 1º do Decreto Judiciário 407, de 17 de maio de 2024., que passa a viger com a seguinte
redação:
Art. 1º........................................

Titulares:

VII– Alessandra da Costa Meira, Psicóloga, integrante da Coordenadoria da Infância e Juventude.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 83, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.
Altera o Decreto Judiciário n. 865, de 05 de novembro de 2024.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do expediente
n. TJ-ADM-2025/06065,

DECIDE

Art. 1º Altera o inciso XVII do art. 1º do Decreto Judiciário n. 865, de 05 de novembro de 2024., que passa a viger com a
seguinte redação:
Art. 1º........................................
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XVII. Gustavo de Carvalho Vieira, Coordenador Jurídico do Sintaj (Titular) e Antônio Jair Batista Santos Filho, Coordenador-
Geral do Sintaj (Suplente), servidores indicados pelo Sindicato dos Servidores dos Serviços Auxiliares do Poder Judiciário do
Estado da Bahia – SINTAJ, sem direito a voto;

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO N° 84, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025
Delega competência ao Diretor de Recursos Humanos para a prática dos atos que especifica

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

DECIDE

Art. 1º Delegar competência ao Diretor de Recursos Humanos do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia para a prática dos
atos a seguir especificados, ressalvadas as competências das Corregedorias Geral da Justiça e das Comarcas do Interior:

I - publicar aprovação do início do teletrabalho no Diário da Justiça Eletrônico;
II- homologar pedidos de readaptação funcional;
III- conceder aos servidores as licenças previstas nos artigos 98 a 113, e 120, incisos IV, V e VI, da Lei nº 6.677/94;
IV- conceder horário especial a servidor estudante;
V- apreciar pedidos de folgas referentes ao serviço prestado ao Tribunal Regional Eleitoral e similares.

Art. 2º Sempre que julgar necessário, a Presidente do Tribunal ou a Secretária de Gestão de Pessoas praticará os atos
previstos no artigo 1º deste Decreto, sem prejuízo da validade da presente delegação.

Art. 3º Os requerimentos dos servidores serão dirigidos à Diretoria de Recursos Humanos, competindo à Secretária de
Gestão de Pessoas a apreciação de eventuais impugnações dos atos previstos no art. 1º deste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, notadamente
aquelas estabelecidas no Decreto Judiciário n° 140, de 05 de fevereiro de 2024.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 4 de fevereiro de 2025.

DESEMBARGADORA CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 85, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2025
Suspensão da obrigatoriedade das atividades presenciais, no Fórum da Comarca de Xique-Xique, no período abaixo indicado.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e à vista do que
consta do Processo nº TJ-ADM-2025/08370,

DECIDE

Art. 1º - Suspender a obrigatoriedade das atividades presenciais no Fórum da Comarca de Xique-Xique, no período de 03 a
07/02/2025, ficando autorizada a realização do trabalho de forma remota, observando-se o disposto no Ato Conjunto nº 02, de
02 de fevereiro de 2023.

Art. 2º – Durante o funcionamento do trabalho de forma remota, a Direção do Fórum deverá manter sala com servidor para
informações ao público e suporte sobre a forma de execução dos serviços judiciários.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 04 de fevereiro de 2025

Desembargadora CYNTHIA MARIA PINA RESENDE
Presidente


